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INDICAÇÃO







	






O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 0002 - Programa de Apoio Administrativo; Propiciar a organização produtiva de mulheres que vivem em contexto de vulnerabilidade social, permitindo assim, mecanismos de inserção das mulheres no mercado de trabalho, através de cursos na área de artesanato, permitindo a geração de renda e melhorando, de modo geral, a qualidade de vida das mulheres; Ação 2191 – Gerenciar as ações da Política Municipal da Assistência Social, INDICA à Mesa, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja viabilizado o mais rápido possível, o retorno das atividades dos Clubes de Mães do Jardim DAMFERI (entre os Jardins Damasco, Fernando e Ipê), do município de Campo Mourão.





JUSTIFICATIVA:
Os Clubes de Mães foram criados há décadas em nosso município e trazem grande contribuição social à toda a comunidade mourãoense, em especial às mulheres e mães de família. 
Os cursos promovidos nos Clubes de Mães têm uma grande contribuição na social em toda a comunidade, pois além de proporcionar lazer e melhoria social na vida das famílias, os cursos de qualificação aumentam as oportunidades de emprego e renda às mulheres, proporcionando uma renda extra, um apoio financeiro familiar mais consistente e consequentemente melhorias na qualidade de vida da família.
A Proposição visa atender a pedido da população dos moradores dos referidos bairros que solicitam o retorno das atividades do referido Clube para atendimento da população residente nessa região.

Tendo isso em vista, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,
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